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República, 2.ª série, n.º 287, de 12 de Dezembro de 2002,
e no apêndice n.º 47 ao Diário da República, 2.ª série, n.º
71, de 25 de Março de 2003, até ao provimento do lugar
do quadro de pessoal desta autarquia posto a concurso, através
de meu despacho de 15 de Setembro de 2003, observados
os respectivos prazos legais de renovação do contrato pre-
vistos no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 218/98, de 17
de Julho. (Processo isento de fiscalização prévia do Tribu-
nal de Contas.)

23 de Setembro de 2003. — O Presidente da Câmara, Paulo
Ramalheira Teixeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE VIDE

Edital n.º 800/2003 (2.ª série) — AP.  — Inspecções de as-
censores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes. —
Dr. António Manuel Grincho Ribeiro, presidente da Câmara Muni-
cipal de Castelo de Vide:

Torna público, nos termos do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, na sua actual redacção, que a referida Câmara
Municipal, em reunião ordinária realizada no passado dia 3 de Se-
tembro aprovou a fixação de taxas a cobrar pelas inspecções pe-
riódicas e reinspecções de ascensores, monta-cargas, escadas me-
cânicas e tapetes rolantes, bem como pela realização de inquéritos
a acidentes decorrentes da sua utilização, a que a Assembleia Mu-
nicipal conferiu beneplácito na sessão realizada no dia 22 de Se-
tembro de 2003.

As taxas são as seguintes:

Pela realização das inspecções periódicas e reinspecções às
instalações e inspecções extraordinárias, sempre que o con-
siderem necessário, ou a pedido fundamentado dos interes-
sados, previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 7.º do
Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, que seja
fixada uma taxa no valor de 110 euros acrescida de IVA à
taxa legal em vigor.

Pela realização de inquéritos a acidentes decorrentes da utili-
zação ou das operações de manutenção das instalações pre-
vistos na alínea c) do mesmo n.º 1 que seja uma taxa igual
à soma do montante cobrado pela entidade inspectora acres-
cido de 20% e do IVA à taxa legal em vigor.

Para constar e devidos efeitos se passou o presente edital e ou-
tros de igual teor que vão ser afixados nos lugares do costume.

24 de Setembro de 2003. — O Presidente da Câmara, António
Manuel Grincho Ribeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

Aviso n.º 8192/2003 (2.ª série) — AP.  — Albertino Teixeira
da Mota e Silva, presidente da Câmara Municipal de Celorico de
Basto:

Torna público, em sessão ordinária de 19 de Setembro de 2003,
e sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordi-
nária realizada a 15 de Abril de 2003, e após inquérito público,
deliberou aprovar o Regulamento Municipal sobre o Licenciamento
do Exercício da Actividade de Exploração de Máquinas d e Diver-
são, que se publica em anexo.

O referido Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República.

 Projecto de Regulamento sobre o Licenciamento do Exer-
cício da Actividade de Exploração de Máquinas de Di-
versão.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos governos civis em maté-
rias consultivas, informativas e de licenciamento.

O artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro,
preceitua que o exercício das actividades nele previstas será ob-
jecto de regulamentação municipal, nos termos da lei.

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desiderato
legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alíneaa)
do n.º 2 do artigo 53.º, e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/
2002, de 25 de Novembro, e nos artigos 1.º e 53.º do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

CAPÍTULO I

Licenciamento do exercício da actividade
de exploração de máquinas de diversão

Artigo 1.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e
electrónicas de diversão obedece ao regime definido no Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as especificidades cons-
tantes do presente Regulamento.

Artigo 2.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado dependem exclusivamente ou fundamentalmente
da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador
seja concedido o prolongamento da utilização gratuita da
máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem apreensão de objectos cujo valor eco-
nómico não exceda três vezes a importância despendida
pelo utilizador.

Artigo 3.º

Locais de exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 4.º

Registo

1 — A exploração de máquinas de diversão carece de registo a
efectuar na Câmara Municipal competente.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da Câmara Municipal da área em que a máquina irá pela
primeira vez ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através e impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo à
Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e que acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

6 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando para o efeito o título de registo e
documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou no
caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 5.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual por
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
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referidos no artigo 21.º Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, os seguintes elementos:

a) Número de registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo
proprietário à Câmara Municipal que efectuou o registo, em tri-
plicado, remetendo esta os respectivos impressos à Inspecção-Geral
de Jogos.

Artigo 6.º

Máquinas registadas nos governos civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002 se encontrem registadas nos governos civis, o presi-
dente da Câmara Municipal solicitará ao governador civil toda a
informação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 7.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explo-
ração desde que disponha da correspondente licença de explora-
ção.

2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente
da Câmara Municipal através de impresso próprio, que obedece ao
modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e
será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/

2002, de 16 de Dezembro, quando devida.

3 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à Câmara Municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 8.º

Transferência do local de exploração da máquina
no mesmo município

1 — A transferência da máquina de diversão para local diferen-
te do constante da licença de exploração, na área territorial do
município, deve ser precedida de comunicação ao presidente da
Câmara Municipal.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio, que
obedece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de
Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade com os condicionalismos exis-
tentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos
estabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros mo-
tivos que sejam causa de indeferimento da concessão ou renova-
ção da licença de exploração.

4 — Caso se verifique que a instalação no local proposto é sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 9.º

Transferência do local de exploração da máquina
para outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece de
novo licenciamento de exploração, aplicando-se o artigo 41.º do
presente Regulamento.

2 — O presidente da Câmara Municipal que concede a licença
de exploração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto
à Câmara Municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 10.º

Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de altera-
ção do local de exploração da máquina, o presidente da Câmara
Municipal solicitará um parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 11.º

Condições de exploração

As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em explo-
ração em locais que se situem a menos de cem metros dos estabe-
lecimentos de ensino básico e secundário, medidos em linha recta
à vedação do estabelecimento.

Artigo 12.º

Causas de indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de
concessão, renovação da licença e mudança de local de explora-
ção:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da crimi-
nalidade e manutenção ou reposição da segurança, da or-
dem ou da tranquilidade públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior.

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primei-
ra vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da pre-
tensão a solicitação da licença de exploração em município dife-
rente daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 13.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30 dias
antes do termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 14.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina

para outro município.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
publicação no Diário da República.

Aviso n.º 8193/2003 (2.ª série) — AP.  — Albertino Teixeira
da Mota e Silva, presidente da Câmara Municipal de Celorico de
Basto:

Torna público, em sessão ordinária de 19 de Setembro de 2003,
e sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião or-
dinária realizada a 5 de Agosto de 2003, e após inquérito públi-
co, deliberou aprovar o Regulamento Municipal de Toponímica
e Numeração de Polícia de Celorico de Basto, que se publica em
anexo.

O referido Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República.

24 de Setembro de 2003. — O Presidente da Câmara, Albertino
Teixeira da Mota e Silva.


